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      ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

             CÂMARA MUNICIPAL DE            
                          AMAMBAI  -  MS 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 250/2025 

 

AUTORES DESTINATÁRIO SESSÃO 

DARCI JOSÉ DA SILVA 

E OUTROS  

PRESIDENTE DA CÂMARA       

MUNICIPAL DE 

AMAMBAI 

ORDINÁRIA DO DIA: 

25.08.2025 

Indicamos, na forma regimental, depois de ouvido o 

plenário, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sérgio Diozébio 

Barbosa, a construção de travessia elevada na Rua da República, entre as Ruas 

Tiradentes e Rio Branco   

JUSTIFICATIVA: 

A Rua da República, entre as Ruas Tiradentes e Rio 

Branco, é uma área de intenso fluxo de veículos e pedestres.  

A ausência de dispositivos de controle de velocidade tem 

resultado em riscos de acidentes e reclamações constantes de comerciantes.   

A travessia elevada reduzirá a velocidade dos veículos, 

prevenindo acidentes e salvando vidas.   

Acessibilidade: O dispositivo beneficiará idosos, crianças e 

pessoas com mobilidade reduzida.   

Custo-Benefício: O investimento é baixo comparado aos 

gastos com acidentes e vítimas no trânsito.   

 O Código de Trânsito Brasileiro (Art. 62) prevê a 

implantação de dispositivos de controle de velocidade em áreas de risco.                                                                                   
 

                                  Amambai-MS, 18 de agosto de 2025. 

 
               DARCI JOSÉ DA SILVA      SUZANA ULISSES 

          VEREADOR (PSD)                                               VEREADORA (PSDB) 

 

 

                     RUNES SABÃO      TALYTA ESCOBAR  

                  VEREADOR (PSD)                                        VEREADORA (REPUBLICANOS) 

 

 

                     EDER PINZAN                                                            JOTA ROBERTO 

      VEREADOR (UNIÃO BRASIL)                                 VEREADOR (UNIÃO BRASIL) 

 

 

ROSA LINDA (ROSA DA SAÚDE) 

VEREADORA (PSDB) 

 
 


